Of. nº 549/13- SG.                                     Esteio, 06 de junho de 2013.

Prezado Senhor:

A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, da bancada do PP, subscrita pelo Vereador Ari da Center da bancada do PSB, aprovada em Sessão Ordinária de 04           de junho, manifesta os sinceros cumprimentos a Vossa Excelência, pelos relevantes serviços prestados à comunidade de Esteio ao longo dos ùltimos 10 anos em que esteve à frente da Promotoria de Justiça Especializada do Ministério Público em nosso Município.

Afirma o Vereador, reconhecer o trabalho exemplar dedicado a melhorar a vida dos cidadãos de Esteio, com especial atenção aos idosos, deficientes e à proteção do Meio Ambiente.

Por sua atuação o Poder Legislativo de Esteio presta esta justa e merecida homenagem.

Sem mais, colocando esta Casa Legislativa à disposição, subscrevemo-nos com atenção, enviando votos de apreço e consideração.
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